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MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

PIWETO DE LEI n2...... 
cio 14 de novembro de 1950. 

COMEM n AUXILIO DE éle25.000,00 (Vinte e 

cinco mil eruzeiros)a Escola Paroquial de 

Sao Roquusita em Sio Rol, neste TAInici 

Tos 4 1:ario 

:aço sabor 

Monaco0  1-refeito Municipal de sento. Goncalves. 

que o roder Legislativo decretou e eu sanciono a se 

guntc Lei 

Artigo la . Pica concedido o auxilio de- Or025000,00 
te e cinco mil cruzelros) a Escola Paroquial de 3.aso Peque, *Ui 

S&, Roque, neste município. 

Par4g. 1nioo :.- O auxilio de que trata o presente artim 
0 cera 	cm duas parcelas iguais una no prImeiro tri=t're e 

outra no segundo trimtre do ano fiscal do 1959 o correrg„ 

verba "Contribuicges e Auxilio" Codíge 9.98A, letra N. 
Artip;o 2 . O auxilio concedido no artigo anterior, 06:m e 

te poderg rer movimentado ou recebido pelo Vigjrío da Paroquia 

de Sa'o Roque, deste municiplo4: 

-Artigo 54 . Esta rol_ entr.artt em vigor no dia 12 ce Sane 

ro de 1959, revogadas as disposteges em contrttrio.; 

t,In dr.s Sesses, am 14 de novembro do 1959 

pel 



kR.CY GUIMARAS RAIvOS 

PROJETO DE LEI 

   

Autoriza o Poder ExecUtivo a conceder à Escola Paroquial de São 

Roque, localizada em SAO ROQUE, neste município, o auxilio de Cr$ 	 
50.000,00 (cinquenta mil cruzeiros), a título de estímulo à formação da 
criança brasileira e como reconhecimento do município aos moradores da-
quela localidade. 

Art. 12 - Fica o Governo Municipal autorizado a conceder à ESCO 

LA PAROQUIAL SÃO ROQUE, sediada neste município, um auxílio pecuniário 

de Cr$50.000,00 (cinquenta mil cruzeiros). 

Art. 22 - b auxílio de que trata o artigo anterior será consigna 

do no orçamento para o ano de 1959, e, seria distribuido à beneficiária 

em duas parcelas iguais, uma no primeiro trimestre e a outra no segundo. 

Art. 32 - O auxílio concedido 8(5 poderá ser movimentado pelo Vi-
gário da Paróquia de São Rogue. 

Art. 42 - Revogam-se as disposiçoes em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

É do conhecimento geral que as escolas de ensino primário diri-

gidas por particulares, como ê o caso da de Sca Roque, encontram sérios 
obstáculos que às vezes necessitam recorrer à caridade pública para po-

der subsistir, tendo em vista que as mensalidades cobradas de seus aluno 

são insuficientes e, mesmo que a maioria dos alunos á oriunda da classe 

pobre. Convêm ressaltar que atualmente existem aproximadamente 150 

 

cri- 
anças matriculadas e que frequentam as aulas da referida escola. 

A importância ora solicitada ao Poder Executivo destinar-se-á è 

aquisição de livros e material escolar para todos os alunos indistinta-

mente, e aos mais necessitados, o fornecimento de calçados, uniforme e 
agazalhos. 

A distribuição dos benefícios de que trata o presente projeto de 

lei, ficará a critério do Vigário da referida Paróquia, por ser o mesmo 
• 
o único conhecedor das reais necessidales dos elementos que compõe a- 

quais população. 

Sala das Sess 	7 de outubro dei 958 
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Autoriza o Po Àer xcuttv. a .cwacedér 	eolc Paroquial de z'Àgo 
loc•aizada 	 neste município, o auxilio  de 

50.000,00 (cinquenta ril cruzeiros), a título de .estlmulo 	formaçto da cr'....nç brasileira e como reconh,..-èl .  :nto d.o  TritinicIpio  G•3t 

Arts 12  - Fica o Governo ..unicipal autorizado t. cfmcetier 
, so.A.ada neste município, tr auxí10 pecunlÊrto 

de Cr'''500000,00 (cinquenta mil cruzeiros). 
Art.,. 2R - 	auxílio  ,e .que  ti.' ta o artigo anterior ser,.! consigna "do no orca.  rito para o ano 	1959, e„ seraitibuiU.c krmeficiáris 

dna 	S 	2 	no pv. iro tri,-.:0:-Jtre e a outra n sefurdo. 
Art., 32 - auxflio conco,11 	soc . r ser novinentado pelo VI 

tgr  1 tia Psrcqu. .1 e 	ruo 

Art... 42 	 as jlisposic:5es ato cc.-,ntre'l..r.lo. 

aim;,a'z PT rs' Ar VA 
r,..oral que as escolas de ensine priinÃria 

ridsa por pertieules, c o o caso da 3e  3gd 	encontr. crIos 
obetculos r..!ue 	vêzes rieconsiter.i recorrer t7i cralt Mi.O 	bIIc 	t5ry).- 
der .subsistir, tono e V!..21ta aue as rentAld.o.'les cobr:.;das •Is seus alunos 
age Insuficientes e, eso 	•É) r;ti1oria dos alunos t orjunla tio classe 
pobre. COM'  rirr  resseltar :/110 atual-ente exl steni  aproxi!:::_:dLnente 150 cri 
anços matricula:3as e que frequntam as ulas da refor...i.da escc_sU•  

A irlporVincixiior. so.lic toda ao iooer !•, cecutivo dostinar-so-5 ã 
sisão de livros e 1.- ter n1 escolar para tOr'o:-.  ao alunos in .:Istinta. 

ncceãsitaJos, o forneci onto de  CO lçtÀ SZ1  as  Unir  ç MIO e 

as de que trata o prtssente projeto. de 

	

fcar o critor In do 	da referida Par()quis, por ser 
eo conilecedor das reais necesalleies doa elo.nentirs que co, e a-

alele pc;puiaç50,.. 

Sala das 	 7 de rJutubro 
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